EMENDA Nº 01
Apresentamos ao Projeto de Lei nº 4.486, de 02 de março de 2023, que “Institui campanha municipal de orientação aos idosos contra fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico, internet, ligações telefônicas e mensagens por aplicativos de celular”, de autoria do Vereador José Fernando, a seguinte
Emenda:
- Suprima-se os artigos 3º, 4º e 5º, renumerando-se os demais.
- Inclua-se, na matéria, o seguinte dispositivo, renumerando-se os demais
Art. … As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão á conta de dotação própria, a ser incluída na Lei Orçamentária Anual.
- Dê-se ao artigo 7º a seguinte redação:
Art. 7º . … Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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